
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

URFBio Jequitinhonha - Núcleo de Regularização e Controle
Ambiental

  

Processo nº 2100.01.0001748/2023-49
Diamantina, 02 de outubro de 2024.

Procedência: Despacho nº 53/2024/IEF/NAR CAPELINHA
 
Destinatário(s): ADAIR GOMES DE AZEVEDO

 

Assunto: Manifestação acerca de Arquivamento do Processo em referência.
 

DESPACHO
 

  Considerando o disposto no Despacho nº 395/2023/IEF/NAR CAPELINHA (73557297) que
informou ao Responsável pelo Processo de Intervenção Ambiental em referência quanto à concessão do
sobrestamento do Processo por um ano, até o dia 17/09/2024, conforme fora solicitado e justificado por seu
Representante Legal através do Ofício de Solicitação de Prazo (73478314);

Considerando, mediante consulta ao SICAR, que a Análise Técnica do CAR, a Validação
da Análise Técnica, bem como a Notificação quanto às inconsistências apuradas foram emitidas em
22/05/2023;

Considerando, ainda em consulta ao SICAR, que o Processo de Análise Individualizada do
CAR permanece, nesta data, com o status “Analisado com pendências, aguardando retificação (272 dias)”;

Considerando, portanto, pelo acima exposto, que não há como emitir Parecer Técnico
Conclusivo quanto àquilo o que fora requerido no Processo de Intervenção, em especial, em decorrência da
impossibilidade da aprovação da Área de Reserva Legal Proposta para o imóvel, quando de sua inscrição
no SICAR;

Considerando por fim, que o prazo concedido de sobrestamento do Processo para fins de
conclusão de sua análise técnica e jurídica já se esgotou;

Venho por meio deste, na condição de co-gestor técnico do Processo, manifestar e opinar
pelo seu Arquivamento.

Desta forma, solicita-se a Coordenação do NAR Capelinha, que sejam tomadas as
providências administrativas e, se for o caso, de manifestação jurídica, necessárias ao bom cumprimento
do feito.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvio Henrique Cruz de Vilhena , Servidor, em 02/10/2024,
às 16:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 98656739 e o
código CRC 12FCF2E9.

Referência: Processo nº 2100.01.0001748/2023-49 SEI nº 98656739
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

URFBio Jequitinhonha - Núcleo de Controle Processual

 

Decisão IEF/URFBIO JEQ - NCP nº. Administrativa/2024
Diamantina, 03 de outubro de 2024.

  

DECISÃO ADMINISTRATIVA

 

Processo SEI nº: 2100.01.0001748/2023-49

Requerente: Adair Gomes de Azevedo

 

Eu, Supervisora da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Jequitinhonha, nos
termos da competência estabelecida pelo art. 38, do Decreto Estadual nº 47.892, de 23 de março de 2020,
resolvo ARQUIVAR a intervenção ambiental requerida na modalidade "Supressão de cobertura vegetal
nativa, para uso alternativo do solo  em 07,50 ha", com fundamento no Despacho (98656739).

                          Publique-se a presente Decisão.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Piedade Alves Machado , Supervisora Regional, em
03/10/2024, às 09:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 98678556 e o
código CRC 79774B1C.

Referência: Processo nº 2100.01.0001748/2023-49 SEI nº 98678556
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10 � TERÇA�FEIRA, 08 DE OUTUBRO DE 2024 DIÁRIO DO EXECUTIVO MINAS GERAIS 
A Unidade Prisional poderá imediatamente efetivar a transferência, 
após tomar conhecimento da autorização, via Despacho SEI, contudo, 
o prazo de validade do Despacho, NÃO poderá exceder o prazo de 20 
dias a contar da publicação no jornal de Minas Gerais. Não ocorrendo a 
apresentação dos custodiados nos estabelecimentos prisionais no prazo 
de 20 (vinte) dias, a contar da data da publicação deste ato, ficam as 
movimentações canceladas, conforme estabelecido no Memorando-
Circular nº 2/2021/SEJUSP/SGVC.
Em caso de descumprimento dos prazos estipulados será passível de 
ser reconhecida possível desobediência de ordem legal e o servidor 
responsabilizado por crime de improbidade administrativa, nos 
termos do Art. 11, Inc. I e II, Lei 8429/92, salvo, mediante prévia e 
fundamentada justificativa.

Belo Horizonte, 08 de outubro de 2024
Wilton Ney Martins

Diretor de Gestão de Vagas
Respondendo pela Superintendência de Gestão de Vaga

07 1998687 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Diretor de Apoio à Regularização Ambiental designado para 
responder pela Diretoria de Gestão Regional, no uso de suas atribuições 
estabelecidas nos arts. 16 e 17 do Decreto Estadual nº 48.707, de 25 de 
outubro de 2023, torna público que foi DEFERIDO o Adendo à Licença 
Ambiental abaixo identificada:
1) Licenciamento Ambiental Simplificado - Relatório Ambiental 
Simplificado (LAS-RAS): *Mineração Riacho dos Machados Ltda.
- Reaproveitamento de bens minerais metálicos dispostos em pilha 
de estéril ou rejeito e Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Riacho dos Machados e Porteirinha/MG - PA Nº 279/2023 - Classe 2.
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 16/06/2033. 
***Informa ainda que foi expedida Autorização para Intervenção 
Ambiental nº 1370.01.0022833/2023-14 para Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo em 3,5532 ha, e Corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas vivas em 4,7936 ha, com 
validade até 04/10/2027.

(a) Fernando Baliani da Silva 
 Diretor de Apoio à Regularização Ambiental designado 

para responder pela Diretoria de Gestão Regional, conforme 
Ato publicado no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais 

- DOMG-e de 11 de setembro de 2024, pág. 8.

07 1998622 - 1

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 1.986, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.
Altera a Deliberação Copam nº 1.781, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros do Plenário do 
Conselho Estadual de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025.
OSECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 38, 
da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 15 do 
Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e o art. 1º da Deliberação 
Conjunta Copam/CERH-MG nº 26, de 31 de janeiro de 2024,
DELIBERA:
Art. 1º – O item 2 da alínea “d”, o item 3 da alínea “l”, o item 2 da alínea 
“n” do inciso I, os itens 2 e 3 da alínea “b” e o subitem 1.3 do item 1 da 
alínea “k” do inciso II do art. 1º, da Deliberação Copam nº 1.781, de 30 
de maio de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
I – (...)
d) (...)
2 – 1º Suplente: Lucas Figueiredo Nicolau;
 (...)
l) (...)
3 – 2º Suplente: Cristiano Ferreira de Oliveira;
 (...)
n) (...)
2 – 1º Suplente: a indicar;
 (...)
II – (...)
b) (...)
2 – 1º Suplente: Mariana Pereira Ramos;
3 – 2º Suplente: Henrique Damasio Soares;
 (...)
k) (...)
1 – (...)
 1.3 – 2º Suplente: Adalberto Carvalho de Rezende; ”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 02 de outubro de 2024.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

07 1998502 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas torna público o cancelamento das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas: - Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/
Cadastro:
1) UFV São Francisco Participações Ltda./Complexo Fotovoltaico 
São Francisco - Usina solar fotovoltaica - Janaúba/MG - Protocolo nº 
4371/2020. Motivo: a pedido do empreendedor.
2) UFV Vista Alegre I e UFV Vista Alegre II Energia SPE Ltda., Usina 
solar fotovoltaica, Janaúba/MG, Protocolo nº 760/2020. Concedida 
com condicionantes. Motivo: a pedido do empreendedor.
3) Vista Alegre III Energia SPE Ltda. / Complexo Solar Fotovoltaico 
Vista Alegre – UFVs Vista Alegre III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, 
XII, XIII, XIV, XV, XVI - Usina solar fotovoltaica - Janaúba/MG PA 
nº 5138/2020. Concedida com condicionantes. Motivo: a pedido do 
empreendedor.

(a) Mônica Veloso de Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas

07 1998480 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS RAS): 1) Indústria e Comércio 
de Alimentos 3 Chaves Ltda., fabricação industrial de massas, 
biscoitos, salgados, chocolates, pães, doces, suplementos alimentares 
e ingredientes para indústria alimentícia, Sete Lagoas/MG, Processo nº 
2253/2024, classe 2. 2) M&L Incorporações Imobiliárias Ltda., criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
extensivo; usina solar fotovoltaica, Capim Branco e Esmeraldas/MG, 
Processo nº 2254/2024, classe 2. 3) E. Soares Neto Mineração e Serviços 
Ltda., aparelhamento, beneficiamento, preparação e transformação de 
minerais não metálicos, não instalados na área da planta de extração, 
Prudente de Morais/MG, Processo nº 2255/2024, classe 2.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram Licença Ambiental. Informa que foram apresentados EIA/
RIMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia. Comunica que os 
interessados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consultaaudiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data desta publicação.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e de operação 
(LAC1): 1) BHP Billiton Brasil Ltda., atividades ou empreendimentos 
não listados ou não enquadrados em outros códigos, com supressão de 
vegetação primária ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata 
Atlântica, em estágios médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a 
EIA/Rima nos termos da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro 
de 2006, exceto árvores isoladas (ferro), ANM/Nº 831.546/2002 e 
831.611/2020, Ouro Preto/MG, Processo nº 2256/2024, classe 4.
Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado. Processo SEI/
Nº 2090.01.0022904/2024-32. Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo (6,5672 ha). Intervenção com supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP 
(1,9653 ha). Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa 
em áreas de preservação permanente - APP (0,2646 ha). *Licença de 
Operação Corretiva (LAC1): Mineração Serras do Oeste Limitada, 
atividades ou empreendimentos não listados ou não enquadrados em 
outros códigos, com supressão de vegetação primária ou secundária 
nativa pertencente ao bioma Mata Atlântica, em estágios médio e/ou 
avançado de regeneração, sujeita a EIA/Rima nos termos da Lei Federal 
nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, exceto árvores isoladas (ferro 
e ouro), ANM/Nº 831.056/2010, Caeté/MG, Processo nº 2257/2024, 
classe 2. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado. Processo 
SEI/Nº 2090.01.0024266/2024-21. Supressão de cobertura vegetal 
nativa, para uso alternativo do solo (0,5186 ha). Intervenção com ou 
sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente - APP (0,0541 ha). Corte ou aproveitamento de árvores 
isoladas nativas vivas (209un/0,3098 ha). *Licença de Operação 
Corretiva (LAT): Mineral do Brasil Ltda., postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação; pilhas de rejeito/estéril - minério de ferro; reaproveitamento de 
bens minerais metálicos dispostos em pilha de estéril ou rejeito; lavra a 
céu aberto - minério de ferro; unidade de tratamento de minerais - UTM, 
com tratamento a seco; unidade de tratamento de minerais - UTM, 
com tratamento a úmido (minério de ferro), ANM/Nº 005773/1948, 
Brumadinho e Mário Campos/MG, Processo nº 2258/2024, classe 5.
Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado. Processo SEI/
Nº 2090.01.0024864/2024-74. Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo (27,8272 ha). Corte ou aproveitamento de 
árvores isoladas nativas vivas (628un/28,7378 ha).

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Saratoga 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., atividades e empreendimentos 
residenciais multifamiliar, comerciais ou industriais previstos 
no art. 4º-B, da Lei Estadual 15.979 de 2006, desde que sujeitos 
ao licenciamento ambiental estadual nos termos da Deliberação 
Normativa Copam nº 222, de 23 de maio de 2018, Nova Lima/MG, 
Processo nº 458/2024, classe 2. Motivo: não atendimento a informações 
complementares.

(a) Mateus Romão Oliveira 
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) MG Petro Transportes Ltda., transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 2245/2024.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

07 1998638 - 1

A Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade Regional de 
Regularização Ambiental Alto São Francisco, designada para responder 
pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São Francisco 
da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no período de 30/09/2024 a 
11/10/2024, conforme ato publicado em 27/09/2024, torna público que 
os requerentes abaixo identificados solicitaram:
*LAC – LOC: 1) Rei do Gado Frigorífico e Abatedouro Ltda., Abate de 
animais de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), Passa Tempo/
MG, Processo nº 2251/2024, Classe 5. *LAC - LOC: 2) TRR Piumhi 
Combustíveis e Lubrificantes Ltda, Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Piumhi/MG, Processo nº 2252/2024, Classe 4.

(a) Flávia Mara dos Santos Lopes.
Coordenadora de Administração e Finanças da Unidade Regional de 

Regularização Ambiental Alto São Francisco.

07 1998761 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
1) LOC: PCH Peti / Cemig Geração Leste S.A. –, Sistemas de 
geração de energia hidrelétrica, exceto Central Geradora Hidrelétrica 
– CGH, São Gonçalo do Rio Abaixo, Santa Bárbara e Barão de 
Cocais/MG, PA/Nº 06192/2006/001/2007, híbrido ao Processo 
SEI nº 1370.01.0008914/2021-55, Classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até 04/10/2032.

(a) Lirriet de Freitas Libório Oliveira
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.

07 1998765 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

ARQUIVAMENTO DE AUTORIZAÇÃO
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que foi arquivado requerimento de Autorização para 
Intervenção Ambiental do processo abaixo identificado: *Adair Gomes 
de Azevedo/Fazenda Sonho Meu - CPF ***.845.996-**, Supressão de 
cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo em7,50ha, Minas 
Novas/MG, Processo Nº 2100.01.0001748/2023-49. Data da Decisão: 
03/10/2024.

 (a) Eliana Piedade Alves Machado.
Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha.

07 1998586 - 1

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

 A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme o processo abaixo identificado: *SBA 
Torres Brasil, Limitada/Arraial dos Forros, Fazenda da Imaculada 
e Campo Alegre – CNPJ/CPF: **.587.135/****-** – Intervenção 
sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente – APP, em uma área de 0,012ha – Serro/MG – Processo Nº 
2100.01.0034115/2024-10 – em 07/10/2024.

(a) Eliana Piedade Alves Machado.
 Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha.

07 1998667 - 1

INFRAÇÃO E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES
A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público a lavratura dos seguintes Autos de Infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
* Arcelormittal Bioflorestas Ltda, CPF/CNPJ:13.163.645/0037-06 AI 
376401/2024 - Foi autuada(o) por comercializar 107 MDC (metros de 
carvão) vegetal de floresta plantada acobertado por GCA-E inválida, 
pois, foram constatadas divergências quanto a origem do subproduto 
florestal e quanto ao destinatário informados nos documentos GCA e 
Nota Fiscal, no ano de 2021 – Multa simples – Art. 112, Anexo III 
Decreto 47.383/18 Cod 338- R$86.851,06.
* Transjofer Logistica e Transportes Eireli, CPF/CNPJ 
35.584.818/0001-83 AI 376415/2024 - Foi autuada(o) por transportar 
107 MDC (metros de carvão) vegetal de floresta plantada acobertado 
por GCA-E inválida, pois, foram constatadas divergências quanto a 
origem do subproduto florestal e quanto ao destinatário informados nos 
documentos GCA e Nota Fiscal, no ano de 2021 – Multa simples – Art.
112, Anexo III Decreto 47.383/18 Cod 338- R$88.962.94.
* Marcos Antonio Marques de Oliveira, AI 376435/2024 - Foi 
autuada(o) por concorrer com o transporte de 107 MDC (metros de 
carvão) vegetal de floresta plantada portando GCA-E inválida, pois, 
foram constatadas divergências quanto a origem do subproduto 
florestal e quanto ao destinatário informados nos documentos GCA e 
Nota Fiscal, no ano de 2021 – Multa simples – Art. 112, Anexo III 
Decreto 47.383/18 Cod 338- R$86.851,06.
* Ricardo Steinmetz Vilela, AI 377445/2024, foi autuada(o) por 
comercializar 120 MDC (metros de carvão) de floresta plantada com 
a GCA-E inválida, pois a carga foi recusada por haver divergência 
no número da placa do veículo informado na GCA-E e na nota fiscal 
e o número da placa do veículo que realizou o transporte, no ano de 
2022 – Multa simples – Art. 112, Anexo III Decreto 47.383/18 Cod 
338- R$97.146,48.
* Maurílio Pinto dos Santos Jr Eireli ME, CNPJ 28.942.657/0001-97, 
AI 377448/2024, foi autuada(o) por concorrer com o transporte de 120 
MDC (metros de carvão) de floresta plantada, com GCA-E inválida, 
pois a carga foi recusada por haver divergência no número da placa do 
veículo informado na GCA-E e na nota fiscal e o número da placa do 
veículo que realizou o transporte, no ano de 2022 – Multa simples – Art.
112, Anexo III Decreto 47.383/18 Cod 338- R$99.258,36.
* Paulo Geovany Zica, AI 377452/2024 - Foi autuada(o) por concorrer 
com o transporte de 120 MDC (metros de carvão) de floresta plantada, 
com GCA-E inválida, pois a carga foi recusada por haver divergência 
no número da placa do veículo informado na GCA-E e na nota fiscal 
e o número da placa do veículo que realizou o transporte, no ano de 
2022 – Multa simples – Art. 112, Anexo III Decreto 47.383/18 Cod 
338- R$97.146,48.
* Rafael Antonio da Silva, AI 376449/2024, foi autuada(o) por 
comercializar 120 MDC (metros de carvão) vegetal de floresta plantada, 
acobertado por GCA-E inválida, pois, foram constatadas divergências 
entre os campos destinados ao endereço de origem do carvão na nota 
fiscal e GCA, sendo a carga recusada pela siderúrgica, no ano de 
2021 – Multa simples – Art. 112, Anexo III Decreto 47.383/18 Cod 
338- R$97.146,48.
* Jean Carlos Vieira França, AI 376459/2024, foi autuada(o) por 
comercializar 120 MDC (metros de carvão) vegetal de floresta plantada, 
acobertado por GCA-E inválida, pois, foram constatadas divergências 
entre os campos destinados ao endereço de origem do carvão na nota 
fiscal e GCA, sendo a carga recusada pela siderúrgica, no ano de 
2021 – Multa simples – Art. 112, Anexo III Decreto 47.383/18 Cod 
338- R$97.146,48.
* Alex Pereira dos Santos, AI 376460/2024, motorista do caminhão foi 
autuada(o) por concorrer com o transporte de 120 MDC (metros de 
carvão) vegetal de floresta plantada, acobertado por GCA-E inválida, 
pois, foram constatadas divergências entre os campos destinados ao 
endereço de origem do carvão na nota fiscal e GCA, sendo a carga 
recusada pela siderúrgica, no ano de 2021 – Multa simples – Art. 112, 
Anexo III Decreto 47.383/18 Cod 338- R$97.146,48.
* Tiago Dejalmim Passos, AI 376310/2024, foi autuada(o) por deixar 
de atender a orientação quanto ao remanejamento de carga de carvão 
da GCA-E n°7176140, conforme orienta o Artigo 16 da Resolução 
Conjunta Semad/IEF 2248/2014, tendo origem na propriedade Fazenda 
Barretos, ZR, Oliveira/MG, referente a 50 MDC (metros de carvão) 
proveniente de floresta plantada., no ano de 2021 – Multa simples – Art. 
112, Anexo III, Decreto 47.383/18 Cod 338- R$42.071,47.
* Usipar Indústria e Comércio Ltda, CNPJ nº 21.587.696/0001-74, 
AI 377379/2024, foi autuada(o) por apresentar informação falsa em 3 
(Três) documentos apresentados ao IEF-Instituto Estadual de Florestas, 
conforme comprovado nos  documentos 39844387, 39844432 e 
39844442,  anexos ao  processo SEI nº 2100.01.0078221-2021-26, no 
ano de 2021 – Multa simples – Art. 112, Anexo III, Decreto 47.383/18 
Cod 352- R$95.034,60.
* Usipar Indústria e Comércio Ltda, CNPJ nº 21.587.696/0001-74, 
AI 377409/2024, foi autuada(o) por apresentar informação falsa no 
documento Requerimento 295/2021-USIPAR-Matriz, apresentado 
ao IEF-Instituto Estadual de Florestas, conforme comprovado no 
documento 39992198, anexo ao processo SEI nº 2100.01.0078817-
2021-36, no ano de 2021 – Multa simples – Art. 112, Anexo III, Decreto 
47.383/18 Cod 352- R$31.678,20.
* Usipar Indústria e Comércio Ltda, CNPJ nº 21.587.696/0001-74, 
AI 377394/2024, foi autuada(o) por apresentar informação falsa no 
documento Requerimento 04/2022-USIPAR-Matriz, apresentado 
ao IEF-Instituto Estadual de Florestas, conforme comprovado no 
documento 40493399, anexo ao processo SEI nº 2100.01.0000451-
2022-54, no ano de 2022 – Multa simples – Art. 112, Anexo III, Decreto 
47.383/18 Cod 352- R$31.678,20.
É de vinte dias o prazo para apresentar defesa/impugnação, consoante o 
disposto nos arts. 58 e seguintes do Decreto 47.383/2018.
Para pagamento do débito, o autuado deverá entrar em contato com 
a Coordenação do Núcleo de Controle Processual da URFBio Centro 
Oeste do IEF pelo telefone (37) 3229-2821 ou pelo e-mail thais.
ferreira@meioambiente.mg.gov.br .
Em caso de não pagamento e não apresentação de Defesa no prazo de 
vinte dias, o processo será encaminhado à Advocacia Geral do Estado 
para a inscrição em dívida ativa.

Divinópolis, 07 de outubro de 2024
(a) Luciana Rezende Oliveira

Supervisora da URFBio Centro Oeste

07 1998506 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
Urga’s, do Sul de Minas, Norte de Minas, Jequitinhonha e Noroeste de 
Minas no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam n° 44, 
de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela Portaria Igam nº 28, de 
25 de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retificações:
Retifica-se a portaria nº 00905 publicada dia 15/04/2009. Onde se lê: 
Outorgada: Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA/
MG. CNPJ: 17.281.106/0001-03. Vazão autorizada (l/s): 14,0 – Com 
o tempo de captação de 16:00 horas/dia. Leia-se: Outorgado: Copasa 
Serviços de Saneamento Integrado do Norte e Nordeste de Minas 
Gerais - COPANOR. CNPJ: 09.104.426/0001-60. Vazão autorizada 
(l/s): 20,0 – Com o tempo de captação de 20:00 horas/dia. Município: 
Berilo - MG.
Retifica-se a portaria nº 00350 publicada dia 30/03/2022. Outorgados: 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM – Usuários de Águas do 
Rio Escuro (Sub Bacia do Ribeirão Santa Isabel). Onde se lê: Ponto B10: 
Evandro de Oliveira Campos. CPF: 074.***.***-**. Leia-se: Ponto 
B10: Fernando Augusto Gonçalves Campos. CPF: 013.***.***-**.
Municípios: Paracatu, Vazante e Guarda-Mor – MG.
Retifica-se a portaria nº 00588 publicada dia 28/11/2023. Onde se lê: 
Outorgados: Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM – Usuários 
de Poços Tubulares: Fernando Ferri Amaral. CPF: 070.***.***-**.
Onde se lê: Ponto 01 - Coordenadas Geográficas: Lat. 15°29’13,86’’S 
e Long. 43°42’56,08’’W. Ponto 02 - Coordenadas Geográficas: 
Lat. 15°29’09,47’’S e Long. 43°42’54,06’’W. Juarez Carlos Dias 
de Oliveira. CPF: 283.***.***-**. Ponto 01-02-03-04. Município: 
Jaíba. Leia-se: Fernando Ferri Amaral. CPF: 070.***.***-**.

Ponto 01 - Coordenadas Geográficas: Lat. 15°29’09.47”S e 
Long. 43°42’54.06”W. Ponto 02 - Coordenadas Geográficas: Lat. 
15°29’13,86’S e Long. 43°42’56,08’’W. Juarez Carlos Dias de Oliveira.
CPF: 283.***.***-**. Ponto 01-02-03-04. Município: Verdelândia. 
Inclusão de Usuários: Cássio Hélio Dias – CPF: 959.***.***-**. Curso 
D’água: Poço Tubular. Coordenadas Geográficas: Lat. 15°22’57,71”S 
e Long. 43°44’37,01”W. Vazão Autorizada (m³/h): 112,9 – Finalidade: 
Irrigação de uma área de 22,5 ha através do método micro aspersão, 
com o tempo de captação de 16:00 horas/dia. Município: Jaíba.
Vicente Ildeu Cordeiro dos Santos – CPF: 010.***.***-**. Curso 
D’água: Poço Tubular. Coordenadas Geográficas: Lat. 15°27’06,65’’S 
e Long. 43°45’11,08’’W. Vazão Autorizada (m³/h): 161,0 - Finalidade: 
Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método micro aspersão, 
com o tempo de captação de 13:00 horas/dia. Município: Verdelândia. 
Vicente Ildeu Cordeiro dos Santos – CPF: 010.***.***-**. Curso 
D’água: Poço Tubular. Coordenadas Geográficas: Lat. 15°27’16,73’’S 
e Long. 43°45’04,52’’W. Vazão Autorizada (m³/h): 162,0 - Finalidade: 
Irrigação de uma área de 30,0 ha através do método micro aspersão, 
com o tempo de captação de 13:00 horas/dia. Município: Verdelândia. 
Bruzzi Agropecuária Ltda – CNPJ: 17.801.154/0001-85. Curso 
D’água: Poço Tubular. Coordenadas Geográficas: Lat. 15º24’48’’S 
e Long. 43º46’06,9’’W. Vazão Autorizada (m³/h): 95,4 - Finalidade: 
Irrigação de uma área de 20,0 ha através do método micro aspersão, 
com o tempo de captação de 17:00 horas/dia. Município: Jaíba. Bruzzi 
Agropecuária Ltda – CNPJ: 17.801.154/0001-85. Curso D’água: 
Poço Tubular. Coordenadas Geográficas: Lat. 15º24’48,1’’S e Long. 
43º43’06,9’’W. Vazão Autorizada (m³/h): 257,0 - Finalidade: Irrigação 
de uma área de 75,0 ha através do método micro aspersão, com o tempo 
de captação de 21:00 horas/dia. Município: Jaíba. Nilson Reis Ferreira 
– CPF: 746.***.***-**. Curso D’água: Poço Tubular. Coordenadas 
Geográficas: Lat. 15°22’40,96”S e Long. 43°43’00,30”W. Vazão 
Autorizada (m³/h): 88,7 - Finalidade: Irrigação de uma área de 20,0 
ha através do método micro aspersão, com o tempo de captação 
de 18:00 horas/dia. Município: Jaíba. José Luiz dos Santos – CPF: 
708.***.***-**. Curso D’água: Poço Tubular. Coordenadas Geográficas: 
Lat. 15°20’54,02”S e Long. 43°46’33,01”W. Vazão Autorizada (m³/h): 
190,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 32,0 ha através do 
método micro aspersão, com o tempo de captação de 20:00 horas/dia. 
Município: Jaíba. Nilson Reis Ferreira – CPF: 746.***.***-**. Curso 
D’água: Poço Tubular. Coordenadas Geográficas: Lat. 15°22’35,66”S 
e Long. 43°43’02,17”W. Vazão Autorizada (m³/h): 52,7 - Finalidade: 
Irrigação de uma área de 19,0 ha através do método micro aspersão, 
com o tempo de captação de 20:00 horas/dia. Município: Jaíba. Nilson 
Reis Ferreira – CPF: 746.***.***-**. Curso D’água: Poço Tubular.
Coordenadas Geográficas: Lat. 15°22’35,10”S e Long. 43°42’57,19”W. 
Vazão Autorizada (m³/h): 79,8 - Finalidade: Irrigação de uma área de 
20,0 ha através do método micro aspersão, com o tempo de captação 
de 20:00 horas/dia. Município: Jaíba. Mário Dias Borborema – 
CPF: 520.***.***-**. Curso D’água: Poço Tubular. Coordenadas 
Geográficas: Lat. 15°23’23,26”S e Long. 43°45’19,86”W. Vazão 
Autorizada (m³/h): 250,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 42,0 
ha através do método micro aspersão, com o tempo de captação de 
12:00 horas/dia. Município: Jaíba. Mário Dias Borborema – CPF: 
520.***.***-**. Curso D’água: Poço Tubular. Coordenadas Geográficas: 
Lat. 15°23’20,73”S e Long. 43°45’24,41”W. Vazão Autorizada (m³/h): 
250,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 42,0 ha através do 
método micro aspersão, com o tempo de captação de 12:00 horas/dia. 
Município: Jaíba. Mário Dias Borborema – CPF: 520.***.***-**. Curso 
D’água: Poço Tubular. Coordenadas Geográficas: Lat. 15°23’26,40”S 
e Long. 43°45’19,10”W. Vazão Autorizada (m³/h): 103,0 - Finalidade: 
Irrigação de uma área de 16,0 ha através do método micro aspersão, 
com o tempo de captação de 11:00 horas/dia. Município: Jaíba. Mário 
Dias Borborema – CPF: 520.***.***-**. Curso D’água: Poço Tubular.
Coordenadas Geográficas: Lat. 15°22’51,44”S e Long. 43°45’44,77”W. 
Vazão Autorizada (m³/h): 196,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 
29,0 ha através do método micro aspersão, com o tempo de captação 
de 11:00 horas/dia. Município: Jaíba. Mário Dias Borborema – 
CPF: 520.***.***-**. Curso D’água: Poço Tubular. Coordenadas 
Geográficas: Lat. 15°23’37”S e Long. 43°45’23”W. Vazão Autorizada 
(m³/h): 240,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 32,0 ha através do 
método micro aspersão, com o tempo de captação de 09:00 horas/dia. 
Município: Jaíba. Mário Dias Borborema – CPF: 520.***.***-**. Curso 
D’água: Poço Tubular. Coordenadas Geográficas: Lat. 15°22’52,64”S 
e Long. 43°45’45,82”W. Vazão Autorizada (m³/h): 101,0 - Finalidade: 
Irrigação de uma área de 16,5 ha através do método micro aspersão, 
com o tempo de captação de 11:00 horas/dia. Município: Jaíba. Mário 
Dias Borborema – CPF: 520.***.***-**. Curso D’água: Poço Tubular.
Coordenadas Geográficas: Lat. 15°23’37,02”S e Long. 43°45’23,99”W. 
Vazão Autorizada (m³/h): 160,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 
31,0 ha através do método micro aspersão, com o tempo de captação 
de 11:00 horas/dia. Município: Jaíba. Mário Dias Borborema – 
CPF: 520.***.***-**. Curso D’água: Poço Tubular. Coordenadas 
Geográficas: Lat. 15°23’32,01”S e Long. 43°45’24,03”W. Vazão 
Autorizada (m³/h): 171,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 31,0 
ha através do método micro aspersão, com o tempo de captação de 
09:00 horas/dia. Município: Jaíba. Mário Dias Borborema – CPF: 
520.***.***-**. Curso D’água: Poço Tubular. Coordenadas Geográficas: 
Lat. 15°23’05,97”S e Long. 43°45’17,91”W. Vazão Autorizada 
(m³/h): 244,0 - Finalidade: Irrigação de uma área de 31,0 ha através 
do método micro aspersão, com o tempo de captação de 09:00 horas/
dia. Município: Jaíba. Mário Dias Borborema – CPF: 520.***.***-**.
Curso D’água: Poço Tubular. Coordenadas Geográficas: Lat. 
15°23’05,47”S e Long. 43°45’17,59”W. Vazão Autorizada (m³/h): 81,0 
- Finalidade: Irrigação de uma área de 13,0 ha através do método micro 
aspersão, com o tempo de captação de 11:00 horas/dia. Município: 
Jaíba. Mário Dias Borborema – CPF: 520.***.***-**. Curso D’água: 
Poço Tubular. Coordenadas Geográficas: Lat. 15°23’05,91”S e Long. 
43°45’18,39”W. Vazão Autorizada (m³/h): 250,0 - Finalidade: Irrigação 
de uma área de 34,0 ha através do método micro aspersão, com o tempo 
de captação de 10:00 horas/dia. Município: Jaíba. Exclusão de Usuário: 
Vale S.A. – CNPJ: 33.592.510/0167-43. Curso D’água: Perfuração de 
poço tubular. Coordenadas Geográficas: Lat. 15°24’28”S 43°49’30”W 
– Vazão Autorizada (m³/h): 6,0 Finalidade: Consumo humano, com 
o tempo de captação de 16:00 hora/dia. Município: Jaíba. Obs.: Os 
Outorgados contidos nessa portaria permanecem com as mesmas 
decisões. Municípios: Jaíba, Varzelândia e Verdelândia – MG.
Cancelamentos:
Cancela-se a portaria nº 00455 publicada dia 12/09/2024, que indeferiu 
o processo nº 06564 de 09/02/2024. Requerentes: Ravenna Indústria de 
Móveis Ltda, Modena Indústria de Móveis e Acessórios Ltda e Palermo 
Comércio de Móveis e Decorações Ltda. CNPJs: 44.403.650/0002-34, 
71.138.838/0001-94 e 08.468.962/0001-81. Motivo: O deferimento do 
pedido de reconsideração, nos termos do Parecer de Análise do Pedido 
de Reconsideração. Município: Perdões – MG.
Mantido Indeferimento:
Mantido o indeferimento da portaria n° 00032 publicada dia 
19/01/2024. Requerente: Melo e Cunha Participações Ltda. CNPJ: 
49.633.913/0001-34. Motivo: Conforme a decisão que indeferiu o 
pedido inicial – devido a indisponibilidade hídrica. Município: Arinos 
- MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas URGA’s, SUL DE MINAS, NORTE DE MINAS, 
JEQUITINHONHA e NOROESTE DE MINAS. Os dados contidos nas 
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.
mg.gov.br. Belo Horizonte, 07 de Outubro de 2024.

07 1998710 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Triângulo Mineiro , no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos.
*Processo n° 34317/2024, Usuário: Companhia de Saneamento 
de Minas Gerais - COPASA, Água Comprida, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 1904579/2024.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Triângulo Mineiro. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br.
Uberlândia, 07 de outubro de 2024.

07 1998708 - 1

Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202410080047200110.

ARQUIVAMENTVV O DE AUTORIZAÇÃOARQUIVAMENTVV O DE AUTORIZAÇÃO
PARA INTERR RVENÇÃO AMBIENTALPARA INTERR RVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que foi arquivado requerimento de Autorização para público que foi arquivado requerimento de Autorização para 
Intervenção Ambiental do processo abaixo identificado: *Adair Gomes Intervenção Ambiental do processo abaixo identificado: *Adair Gomes 
de Azevedo/Fazenda Sonho Meu - CPF ***.845.996-**, Supressão de de Azevedo/Fazenda Sonho Meu - CPF ***.845.996-**, Supressão de 
cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo em7,50ha, Minas cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo em7,50ha, Minas 
Novas/MG, Processo Nº 2100.01.0001748/2023-49. Data da Decisão: Novas/MG, Processo Nº 2100
03/10/2024.

 (a) Eliana Piedade Alves Machado. (a) Eliana Piedade Alves Machado.
Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha.

07 1998586 - 1
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